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CERTIDÃO 

 

 

 Certifico para os devidos fins que, o Projeto de Lei nº 064/2021, que “Altera a Lei nº 4.905, 

de 06 de outubro de 2020, que dispõe sobre a proibição do uso, comercialização, distribuição e 

produção de cerol industrializado nacional ou importado, óxido de alumínio, conhecido como linha 

chilena, e produtos similares, no âmbito do município de Parauapebas”, após observadas as 

disposições regimentais, está APTO PARA SER INCLUÍDO NA ORDEM DO DIA. 

 

 

 

 

 Parauapebas/Pa, 14 de junho de 2021. 

 

 

 

 

Jardison James Gomes da Silva e Silva 

Diretor Legislativo 
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